
RESUMO O estudo analisa o sistema socioeducativo como um meio de enfrentar violências, refletindo sobre 
seus desafios e destacando a importância de políticas públicas que promovam a diversidade e respeitem a 
dignidade dos adolescentes. Adiciona-se e reavalia-se o direito à expressão da sexualidade desses sujeitos. 
Para coletar dados, utilizaram-se técnicas de relato de experiência, observação participante e diálogos 
informais. Os resultados revelam tratamentos preconceituosos, negação e negligência de direitos, além 
da manutenção de um sistema com ações ultrapassadas que se perpetuam. Essas descobertas ressaltam a 
celeridade em superar as barreiras de acesso por meio do fortalecimento da educação, de investimentos 
em recursos humanos, parcerias governamentais e interinstitucionais. O estudo identifica lacunas no 
conhecimento sobre o sistema socioeducativo e propõe abordagens mais humanizadas e inclusivas para 
lidar com as adversidades dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. Além disso, 
sugerem-se recomendações concretas visando a uma consciência social com valores éticos, políticos, sociais 
e de cidadania, melhorando assim a qualidade do cuidado e promovendo os direitos humanos desses jovens.

PALAVRAS-CHAVE Adolescentes. Socioeducação. Medida socioeducativa. Saúde reprodutiva. Políticas 
públicas. 

ABSTRACT The study examines the socio-educational system as a means of addressing violence, reflecting 
on its challenges, and highlighting the importance of public policies that promote diversity and respect the 
dignity of adolescents The right to express their sexuality was also added and re-evaluated. The data was 
collected using experience reports, participant observation and informal dialogues. What emerged were 
prejudiced treatments, denial, and neglect of rights as well as the maintenance of a system with outdated 
actions that perpetuate themselves. These findings highlight the need to overcome access barriers quickly 
by strengthening education, investing in human resources, government and inter-institutional partnerships. 
The study identifies gaps in the knowledge about the socio-educational system and proposes more humanized 
and inclusive approaches to dealing with the difficulties faced by adolescents undergoing socio-educational 
measures. It also suggests concrete recommendations for raising social awareness with ethical, political, 
social and citizenship values, thus improving the quality of care and protecting the human rights of these 
young people.
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Introdução

A atenção integral, fundamentada pela 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 
do Adolescente em Conflito com a Lei em 
Regime de Internação e Internação Provisória 
(PNAISARI)1, tem como premissa o cuidado 
ampliado. Ou seja, o cuidado em saúde, defini-
do como acolher, dar atenção, tratar, respeitar 
o ser humano, permeando valores éticos, po-
líticos, sociais e de cidadania2. Ayres3 enuncia 
sobre o cuidado em saúde como estratégia 
engenhosa para enfrentar as crises e construir 
possibilidades para a condução das práticas 
de atenção à saúde: abordagens humanizadas, 
reflexão sobre a noção de cuidado, baseada em 
princípios teóricos; integralidade do cuidado 
potencialmente transformador com saberes 
compartilhados e práticos; reparação ética, 
política, e no cuidado em saúde, profissionais 
e usuários em elos como pontos-chave.

A cobertura e a prestação de serviços de saúde 
para adolescentes no Brasil representam im-
passes significativos tanto para gestores quanto 
para a sociedade civil, dadas as complexidades 
decorrentes da diversidade na estruturação dos 
estados brasileiros no que diz respeito à gestão 
da saúde. Garantir uma atenção integral à saúde 
dos adolescentes torna-se uma questão desafia-
dora, levando em consideração aspectos como 
a extensão da cobertura e o acesso efetivo aos 
serviços de saúde. Apesar das políticas públicas 
em vigor, essa população ainda enfrenta limites 
significativos. Embora tenham notáveis avanços, 
como a implementação de medidas para proteger 
os adolescentes contra a exploração e a promoção 
de programas nacionais de alimentação, saúde 
e vacinação, é evidente a urgência de propostas 
adicionais para atender à necessidade dessa 
população4.

No intuito de acomodar um País social-
mente justo, livre de desigualdades e precon-
ceitos, contamos com a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, reconhecendo e 
protegendo a dignidade de todos os seres 
humanos, atentos à não submissão a trata-
mentos cruéis ou degradantes e à tortura de 

crianças e adolescentes4. Da mesma forma, a 
Constituição Federal determina a responsa-
bilidade social na garantia do direito à vida 
e à saúde, prevendo igualmente a proteção 
contra formas de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldades e opressão5. 

Todo aparato legal inserido no Sistema 
de Garantia de Direitos está envolvido e im-
plicado de igual forma no Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase), 
no Sistema Educacional, no Sistema Único 
de Assistência Social (Suas), no Sistema de 
Justiça e Segurança Pública, no Sistema Único 
de Saúde (SUS) com corresponsabilidade. 
Alcançando compensação, segundo Julião et 
al.6, estamos atualmente em um contexto em 
que a Constituição Federal garante a partici-
pação e o controle da sociedade em relação 
às políticas públicas. Esse marco histórico, 
legal e regulatório normatizou o entendimento 
quanto aos direitos garantidos e à proteção in-
tegral à criança e ao adolescente. Ademais, em 
se tratando de adolescentes em cumprimento 
de medida, torna-os, além de tudo, mais expos-
tos a uma condição de grande vulnerabilidade7.

O fortalecimento do Sinase e a garantia da va-
lidação do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) representam instrumentos essenciais 
para proteger esses adolescentes, assegurando 
o cumprimento de medidas em um sistema que 
garante seus direitos. Isso facilita a eficácia da 
socioeducação e a inclusão desses jovens na 
sociedade. Entretanto, ao longo dos anos, temos 
observado uma descontinuidade na garantia 
dos direitos legais desses indivíduos, desde 
sua atenção primária em saúde até questões 
relacionadas com o respeito à individualidade, 
à subjetividade e à sexualidade. Transpor essas 
barreiras é o maior desafio a ser enfrentado 
pelos entes da sociedade8. 

Convém salientar que esses indivíduos 
estão inseridos no período da adolescência, 
uma fase de transição marcada por diversas 
mudanças e conflitos, durante a qual se esfor-
çam para construir uma identidade adulta9. 
O significado da adolescência transcende a 
mera definição ‘adolescere’, originada do verbo 
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latino que denota crescimento e amadureci-
mento. Essa etapa também é caracterizada 
por fenômenos de natureza biológica, como 
a puberdade, que são cruciais para a transição 
para a vida adulta desses jovens. Durante esse 
período, ocorre uma reorganização hormonal 
seguida por modificações anatômicas e fisio-
lógicas que resultam em corpos masculinos e 
femininos plenamente funcionais e repletos 
de sensações10.

O pleno desenvolvimento desses corpos está 
diretamente ligado à cultura em que estão inse-
ridos e à forma como experimentam as trans-
formações que ocorrem em seus corpos. Tanto 
o reconhecimento desse novo corpo quanto 
a reorganização das identidades formadoras 
enquanto pessoa social terão impacto signifi-
cativo não apenas no indivíduo, mas também 
na sociedade em que ele está inserido11.

O desenvolvimento humano levanta pontos 
fundamentais sobre a adolescência, o que 
inclui uma reflexão sobre a sexualidade12. Para 
Ribeiro13, a sexualidade é um conceito amplo 
que abrange o impulso sexual, o surgimento 
do desejo, a busca de propósitos sexuais, a 
manifestação do desejo, a elaboração mental 
para tornar realidade o desejo, tudo isso in-
fluenciado por aspectos culturais, sociais, 
familiares, morais, religiosos, bem como por 
processos de sublimação e repressão. Segundo 
ele, ‘em sua essência, a sexualidade é biológica, 
tendo como objetivo primordial a perpetuação 
da espécie’13.

No contexto da abordagem da sexualidade 
entre adolescentes privados de liberdade, a 

ênfase recai na promoção da saúde sexual e 
reprodutiva, uma vez que há uma urgência 
decorrente das questões de saúde relacionadas 
com as epidemias de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST)11. Essas circunstâncias 
evidenciam a escassez de cuidados de saúde 
durante as práticas sexuais entre os jovens, que 
muitas vezes ocorrem sem a devida orientação. 

Este relato de experiência tem como obje-
tivo compartilhar estratégias utilizadas para 
lidar com as dificuldades encontradas diante 
de diversos posicionamentos conservadores 
em uma instituição voltada para o atendimento 
de adolescentes do sexo masculino submeti-
dos a medidas socioeducativas de privação de 
liberdade. Além disso, visa enfatizar o direito 
à expressão da sexualidade e contribuir para 
o alinhamento legal dentro do verdadeiro 
propósito da socioeducação, que é efetivar a 
ressocialização dos jovens no socioeducativo, 
preparando-os para uma inclusão ou reinclu-
são efetiva na vida social após o cumprimento 
da medida socioeducativa.

É fundamental evidenciar que a sexualida-
de, como um direito humano fundamental, é 
garantida pela Constituição Federal e pelos 
direitos humanos. No âmbito da saúde, a pers-
pectiva da sexualidade é entendida como um 
direito essencial, proporcionando aos indiví-
duos a possibilidade de adquirir autonomia, 
liberdade, prazer e exercer plenamente seus 
direitos e cidadania12.

A figura 1 ilustra a configuração expositi-
va do acompanhamento do adolescente no 
sistema socioeducativo brasileiro.
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Figura 1. Desenho do acompanhamento ao adolescente autor de ato infracional no Brasil
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Fonte: elaboração própria. 

Nota: Esquema ilustrativo do atendimento socioeducativo com adolescentes sob a tutela do Estado, amparados pela legislação, dentro de 
um minucioso e organizado sistema de proteção e de garantia de direitos. Operadores do sistema socioeducativo unidos à sociedade civil 
como peças fundamentais para o sucesso desse processo socializador, de reinserção social e produção de cidadania.

Material e métodos

O método empregado para a coleta de dados 
deste estudo envolveu o uso de técnicas de 
relato de experiência, observação participante 
e diálogos informais. Essas técnicas foram 
utilizadas para compreender como os adoles-
centes em cumprimento de medida de privação 
de liberdade percebem suas relações sociais 
cotidianas, começando pelo contexto do apri-
sionamento. Por meio da observação contínua 
dos profissionais, buscamos compreender 
como esses jovens lidam com dilemas rela-
cionados com a saúde, especialmente no que 
diz respeito ao exercício de sua sexualidade, 
muitas vezes obscurecido e controverso dentro 
de uma instituição permeada por dispositivos 
de controle, disciplina e poder.

Instrumentos de coleta e análise dos 
dados

Para a análise da atenção em saúde ao 
adolescente, foram utilizadas pesquisas 
anteriores que forneciam informações demo-
gráficas, como idade, gênero, raça/cor, fatores 

socioeconômicos e escolaridade, publicadas 
entre 2015 e 2020. Além disso, ocorreram 
buscas documentais em socioeducação para 
compilar dados históricos entre janeiro de 
2015 e dezembro de 2020, utilizando acervos 
de publicações relevantes, incluindo as co-
leções ‘Ações Socioeducativas: Formação e 
Saberes Profissionais’ e ‘Dicionário do Sistema 
Socioeducativo do Estado do Rio de Janeiro’14.

O trabalho de prevenção e promoção em 
saúde com os adolescentes está integrado ao 
Plano Individual de Atendimento (PIA), dis-
cutido e definido durante o acompanhamento 
do cumprimento da medida socioeducativa15. 
As intervenções em saúde são efetuadas por 
meio de encontros grupais e atendimentos 
individuais, abordando temas alinhados aos 
eixos de saúde da PNAISARI1.

Para disseminar informações sobre saúde, 
optamos por sensibilização e compartilha-
mento entre os funcionários por meio de 
conversas informais, de até 15 minutos de 
duração, realizadas semanalmente para não 
impactar na rotina institucional. Registramos 
anotações para acompanhar o alcance e os 
conteúdos discutidos, bem como os desafios 
enfrentados, documentados em fichários. Este 
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estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa da Escola Nacional de Saúde Pública 
Sergio Arouca da Fundação Oswaldo Cruz 
(Ensp/Fiocruz), CAAE: 54769221.0.0000.5240. 
Parecer nº 5.765.910.

Relato de experiência

Rotina de trabalho 

O dia inicia-se com a troca de turno, entorno 
das 6h30, quando o coordenador responsável 
passa o plantão para o próximo coordenador. 
Os profissionais agentes relatam as ocorrências 
em um livro, contando o número de adoles-
centes, algemas, rádios, spray de pimenta e 
verificando o livro de ocorrências. Além disso, 
o espaço físico é inspecionado para identifi-
car possíveis danos. É importante salientar 
a existência de procedimentos padrão para 
situações de conflito, como tentativas de fuga, 
danos ao patrimônio ou qualquer outro evento 
relevante para a segurança geral. Nesses casos, 
os adolescentes são levados para a delegacia, e 
é gerado um registro de ocorrência. Os agentes 
ficam em postos específicos dentro da unidade, 
em turnos, revezando-se ao longo do dia. 

A unidade é monitorada com vigilância 
por câmeras em tempo real, disponíveis na 
sala da direção, na mesa dos coordenadores 
de segurança e na guarita da portaria. Os 
protocolos institucionais são comunicados 
rotineiramente por rádio para os agentes nos 
postos. O monitoramento em tempo real é feito 
simultaneamente pelo centro de inteligência, 
localizado na Ilha do Governador. Em casos 
de emergência, esse centro solicita ajuda, ati-
vando tanto os policiais quanto enviando uma 
equipe de apoio de segurança para a unidade. 

Durante o dia, os agentes circulam pelos 
alojamentos para acompanhar os adolescentes 
em atividades como visitas familiares, atendi-
mento técnico, escola, cursos, quadra espor-
tiva, cultos, entre outros. À noite, realizam 
rondas de segurança em horários estabelecidos 

conforme o plano de segurança. Por fim, até 
2019, os profissionais de segurança socioedu-
cativa eram denominados agentes socioedu-
cativos. No entanto, a Lei nº 4.802/2017 foi 
alterada, entrando em vigor a nova nomen-
clatura, que passou então para Agentes de 
Segurança Socioeducativa, no estado do Rio 
de Janeiro16. Eles são distribuídos em escalas 
de plantão com um coordenador específico e 
sua equipe para os turnos A, B, C ou D, durante 
24 horas.

Recepção do adolescente 
socioeducando

O adolescente é admitido por um profissional 
técnico, que preenche uma ficha de recep-
ção com dados como nome completo, idade, 
motivo da internação, apelido/vulgo, registros 
anteriores no sistema socioeducativo, endere-
ço, nome dos pais e/ou responsáveis e contato 
telefônico. É feita uma verificação de possíveis 
lesões corporais, presença de comorbidades, 
uso de prescrições controladas, histórico de 
consumo de álcool e outras drogas, nível de es-
colaridade, vínculo empregatício, entre outros 
aspectos. Durante essa avaliação inicial, são 
identificadas possíveis demandas em saúde, 
lesões físicas ou sequelas, bem como sinais 
de sofrimento psíquico, o que pode indicar a 
necessidade de acompanhamento em saúde 
mental. Também é avaliado se há riscos em 
permanecer no convívio com os demais ado-
lescentes, o que pode requerer medidas de 
proteção para o recém-chegado, a fim de 
evitar negligências. As regras institucionais 
são apresentadas ao adolescente, assim como 
as sanções para casos de descumprimento. 

Destaca-se que o adolescente será tratado 
apenas como tal, e não como infrator, e recebe 
um número de matrícula. Ele é orientado 
sobre a importância de convivência pacífica 
no ambiente institucional, suas obrigações 
escolares, participação em oficinas, cursos, 
atendimentos técnicos, acompanhamento em 
saúde, entre outros. São comunicados os horá-
rios e os locais para realização das refeições, 
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assim como os dias e os horários de visita, com 
inclusão automática de pais, irmãos e avós 
na lista de visitantes. Outras pessoas devem 
solicitar autorização judicial ou submeter o 
pedido à equipe técnica que acompanha o 
adolescente. 

Especificamente, adolescentes que 
cometem atos infracionais semelhantes ao 
crime de estupro devem permanecer em um 
‘alojamento seguro’. Esse ambiente é isolado 
do convívio social, com refeições separadas 
e atendimento individualizado. No entanto, 
devido à falta de estrutura arquitetônica para 
atender às necessidades individuais de cada 
adolescente, situações paradoxais podem 
surgir. Durante o período de 2015 a 2020, 
poucos adolescentes declaravam sua iden-
tidade de gênero e sexualidade divergentes 
do senso comum. Nesse período, a unidade 
recebeu adolescentes abertamente gays, e para 
protegê-los de possíveis violências por parte 
dos colegas, seguiram alocados no mesmo ‘alo-
jamento seguro’ utilizado por adolescentes 
cujos atos infracionais não eram aceitos pelo 
grupo.

Acomodações e convivência

Ao chegar na instituição, é feito um levanta-
mento sobre a região de origem/residência do 
adolescente, o tipo de ato infracional, e ava-
liada a possibilidade de convivência pacífica, 
antes de serem alocados em alojamentos. Os 
adolescentes são distribuídos em alojamentos 
de acordo com faixa etária, compleição física 
e identidade pessoal, e aqueles que apresen-
tam comportamento discordante dos demais 
são alocados em ambientes que não afetem 
a convivência coletiva. Existem alojamentos 
com capacidade para dois a dez adolescentes, 
com camas de alvenaria e banheiro completo. 
Pertences de uso pessoal, como aparelhos de 
barbear, são comumente compartilhados. 

Para além disso, é comum a prática de fazer 
tatuagens utilizando o alumínio das embala-
gens de refeições e o plástico dos aparelhos 
de barbear, o que aumenta o risco de IST. 

Em certo período, as roupas e os objetos do 
alojamento eram lavados com água do vaso 
sanitário, resultando em infecções recorren-
tes de difícil erradicação. Em 2015, a equipe 
de segurança relatou à direção da unidade 
que, durante a noite, alguns adolescentes se 
envolviam em relações afetivas com troca de 
carícias, que progrediam para atos sexuais, e 
que isso, do mesmo modo, ocorria durante o 
dia. Essa situação foi associada ao aumento de 
relatos de violência por parte dos adolescentes, 
levando a uma aplicação mais frequente de 
medidas punitivas e sanções para aqueles en-
contrados em eventualidades não condizentes 
com as normas de gênero masculino.

Intervenção em saúde: aplicação do 
cuidado

A unidade possui normas de segurança que 
todos os trabalhadores devem seguir rigo-
rosamente. A equipe técnica, em particular, 
recebe orientações específicas, como manter as 
portas das salas abertas durante o atendimento 
aos adolescentes e evitar ficar sozinhos sem a 
presença de um agente de segurança. É vital 
destacar que, ao longo dos anos, os atendimen-
tos técnicos em salas nunca ocorreram com as 
portas fechadas, e não houve nenhum inciden-
te conflituoso até o momento. Esses momentos 
de atendimento técnico são considerados entre 
os mais empáticos e humanizados no proces-
so de ressocialização, sendo reconhecidos e 
valorizados pelos adolescentes e familiares.

As questões em saúde são levantadas ainda 
na chegada desse adolescente à unidade. Da 
mesma forma que há um profissional da equipe 
técnica atende na recepção, há também um 
profissional em saúde. O adolescente é pesado, 
averiguados sinais vitais, histórico de saúde e 
doença, possíveis comorbidades, lesões físicas, 
distúrbios psíquicos, entre outros. Quando um 
adolescente apresenta uma queixa de saúde, 
há uma avaliação médica, existindo demanda 
de atendimento especializado, exames com-
plementares ou outro tipo de assistência da 
rede de saúde.
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Diante do desconforto expresso pelos 
agentes de segurança ao lidar com as manei-
ras de proceder, especialmente as sexuais, 
dentro dos alojamentos, houve uma mobili-
zação significativa. A direção da unidade con-
vocou a equipe técnica de medida e a equipe 
de saúde para colaborarem na proposição de 
intervenções e na formulação de estratégias 
para abordar e desencorajar as manifestações 
de afeto entre os adolescentes. 

A direção da unidade optou por designar 
funcionários com um perfil mais alinhado aos 
direitos sexuais e reprodutivos dos adolescen-
tes para atuarem como referência no manejo 
diário dessas matérias. Esses funcionários 
estariam mais envolvidos nas intervenções 
da equipe de saúde, recebendo informações 
para compartilhar com os demais colegas de 
cada turno e setor da unidade.

O conteúdo de trabalho da equipe de saúde 
foi compartilhado durante conversas informais 
no pátio, o local de maior concentração, para 
evitar interrupções no fluxo de comunicação, 
corrigir equívocos e evitar sabotagens nas es-
tratégias de trabalho. 

As incertezas individuais surgidas entre 
os agentes de segurança eram abordadas em 
conversas separadas do grupo, visando for-
necer respostas e esclarecimentos. Em um 
segundo momento, realizavam-se encontros 
individualizados, e, se necessário, conversas 
mais intimistas, com o objetivo de desmisti-
ficar conceitos e explorar possibilidades para 
lidar diariamente com os adolescentes. 

Inicialmente, o apelo apresentado pelos 
agentes de segurança à direção parecia sem 
solução, principalmente sob a perspectiva 
da segurança. Todavia, revelou-se que essas 
controvérsias envolviam problemas de saúde 
mais complexos do que se pensava. Diante 
disso, toda a unidade voltou-se para uma 
abordagem mais cuidadosa das demandas 
dos adolescentes.

Para isso, foi adotada uma presença técnica 
constante nos ambientes de convivência e na 
escola, além de ações conjuntas de promoção 
e prevenção em saúde em colaboração com a 

rede de saúde do município e a escola. Essas 
ações abordavam tanto temas do currículo 
escolar quanto interrogações de saúde geral 
na instituição. O objetivo era contribuir para a 
vigilância epidemiológica e prevenir doenças 
evitáveis.

Os adolescentes que apresentavam queixas 
de saúde tinham a opção de receber atendi-
mento com um profissional de saúde, incluindo 
aconselhamento e, se desejado, a realização 
de testes rápidos para detecção de IST, como 
HIV/aids, hepatite (B, C) e sífilis. Os resulta-
dos desses testes orientavam outras ações e 
intervenções em saúde, visando à melhoria dos 
indicadores de saúde e à prevenção de agravos. 

Discussão

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
no art. 3º, enfatiza o direito à vida, e no art. 
5º, proíbe tratamentos cruéis, degradantes e a 
tortura contra crianças e adolescentes17. Além 
disso, a carência de subsídios específicos no 
ECA que garantam o exercício da sexualidade 
desses adolescentes gera inúmeras discussões 
sobre o que realmente constitui direitos ou 
privilégios para esses indivíduos18.

As ações desenvolvidas na assistência ao 
adolescente em cumprimento de medida so-
cioeducativa de privação de liberdade, previs-
tas nas políticas, refletem importantes marcos 
legais na proteção integral, no ECA, no Sinase 
e na PNAISARI, dentro do Sistema de Garantia 
de Direitos. Para o acompanhamento em saúde, 
contamos com as Portarias GM nº 1.082 e nº 
1.083 de 2014, que garantem e ampliam o 
acesso aos cuidados em saúde desses adoles-
centes, na perspectiva da Atenção Integral 
à Saúde do Adolescente em Conflito com a 
Lei, em Regime de Internação e Internação 
Provisória1. 

Seguindo o princípio da incompletude insti-
tucional, conforme diretrizes do art. 60 da lei19, 
garantimos a atenção à saúde do adolescente 
em cumprimento de medida socioeducativa em 
meio aberto e fechado, incluindo promoção, 
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prevenção, assistência e recuperação da saúde 
no SUS. Isso fortalece redes de apoio, com 
participação ativa das secretarias estaduais e 
municipais, subsidiando atendimento e manu-
tenção dos serviços nas unidades socioeduca-
tivas. Salienta-se que o primeiro acolhimento 
é estratégico, tornando-se fundamental para 
preservar a convivência pacífica e a integrida-
de física e mental dos adolescentes, evitando 
a geração de mais conflitos, especialmente 
considerando que muitos se identificam com 
grupos facciosos.

Goffman20 define o conceito da instituição 
total, na qual tudo é resolvido internamen-
te, referindo-se ao mundo do internamento 
como uma barreira social fechada, controla-
da para processos de mortificação e retirada 
do direito à expressão do sujeito. Foucault21 
destaca a ênfase na produção do discurso do 
conhecimento, em vez da simples repressão, 
o que representa uma ruptura com as visões 
tradicionais sobre poder e instituições. Para 
Foucault21, o enfoque está na produção do dis-
curso do conhecimento, mais do que na repres-
são, rompendo com visões tradicionais sobre 
poder e instituições. O autor analisa como os 
espaços de disciplina e disciplinamento têm 
evoluído ao longo da história do Ocidente, 
com especial destaque para a modernidade e 
suas transformações ao longo do tempo. Ele 
argumenta que, a partir de um imaginário que 
envolve a supressão de discussões sobre sexo 
e sexualidade, a proibição do discurso teria o 
efeito de repressão, influenciando e moldan-
do as formas de demonstração da verdade e 
regulando o que pode ser dito21.

Independentemente da quebra do contrato 
social, nenhum ente da sociedade deve privar 
o ser humano de seus direitos. O manejo em 
saúde inclui visitas estratégicas aos alojamen-
tos dos adolescentes para identificar a orga-
nização do espaço coletivo, verificar espaços 
insalubres e observar condutas e hábitos de 
higiene pessoal e coletiva.

Vale ressaltar que o direito à saúde sexual e 
reprodutiva está previsto, e a aplicação da lei 
deve ser adequada às exigências institucionais, 

ao perfil da unidade e à capacidade de arranjo 
para isso22. Os adolescentes da unidade que se 
comportam de maneira diferente do padrão 
reconhecido pelo agente são sujeitos a trata-
mentos hostis e diferenciados para sua perma-
nência na internação. Apesar dos esforços em 
capacitação e formação contínua, os entraves 
estruturais persistem e se transformam ao 
longo dos anos. 

As diferenças de gênero são construídas 
social e culturalmente ao passar do tempo, 
e por estarem inseridas em um processo 
histórico, são consideradas essencialmente 
masculinas ou femininas23. Normalmente, a 
abordagem da sexualidade dos adolescentes 
se limita a temas como gravidez e prevenção 
de IST/aids, embora esses assuntos sejam in-
discutivelmente relevantes. A associação ex-
clusiva da sexualidade à gravidez e à prevenção 
de IST/aids leva a uma restrição relativa das 
possibilidades de vivência das pluralidades 
existentes, reduzindo-as a um conhecimento 
científico específico11. A sexualidade apresen-
ta suas diferenças nos contextos históricos e 
culturais, enfatizando os discursos dominan-
tes21. Louro et al.24 destacam o significado da 
sexualidade na cultura, com valorização do 
sexo na vida e nos relacionamentos, prazer, 
identidade, obrigações, responsabilidades e 
liberdade de escolha.

O relato de experiência, que descreve uma 
vivência em um campo de atuação profissional, 
pode contribuir significativamente, especial-
mente para o socioeducativo, ampliando as 
perspectivas de avaliação crítica e proporcio-
nando conhecimento sobre as complexidades 
do assunto, além de propor possíveis mudan-
ças de paradigmas no futuro. A dimensão da 
sexualidade surge como um tema polêmico 
e como grande dificuldade para progresso 
devido aos tabus e preconceitos que permeiam 
a discussão. O modo como as instituições e os 
procedimentos de saúde se organizam repro-
duz esse contexto, oferecendo uma atenção 
fragmentada e de baixa resolutividade25. O 
exercício da sexualidade, entendido como 
parte do desenvolvimento humano, envolve 
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conceitos como afetividade, prazer, troca, au-
tonomia de decisão e respeito, constituindo-se, 
assim, em um direito fundamental26.

Essas incidências evidenciam a necessi-
dade de cuidados de saúde durante os exer-
cícios sexuais entre os jovens, que muitas 
vezes ocorrem sem a devida orientação. 
Especificamente em relação às atividades 
sexuais nos espaços socioeducativos, é pre-
ponderante destacar que não há correla-
ção direta com a orientação sexual. Alguns 
equívocos por parte dos profissionais da 
socioeducação podem surgir devido à na-
turalização do instinto sexual, à carência 
dos adolescentes e ao ambiente de confina-
mento. No entanto, é crucial frisar que tais 
ações devem ser encaradas apenas como 
manifestações de prazer, sem que sejam 
tolerados cenários de violência11.

Considerações finais

A proposta deste relato de experiência na 
atenção em saúde ao adolescente, sob a pers-
pectiva da integralidade do cuidado, surge da 
análise do direito de acesso à saúde e, especial-
mente, do direito ao exercício da sexualidade, 
considerado fundamental para o ser humano.

Refletir sobre a socioeducação implica con-
siderar os contratempos na construção e na 
efetivação das políticas públicas de assistên-
cia, com ênfase na diversidade e no respeito à 
dignidade dos adolescentes em cumprimento 
de medidas socioeducativas.

Buscamos contribuir para a discussão sobre 
saúde e sexualidade do adolescente no sistema 

socioeducativo como um direito, refletindo 
sobre os costumes dos operadores desse 
sistema, pautados nos princípios dos direitos 
humanos, do Sistema de Garantia de Direitos 
e das políticas públicas vigentes.

Ações coletivas promovem inovações, geram 
forças propulsoras, quebram paradigmas e faci-
litam a representação de grupos minoritários, 
contribuindo para pensar e alcançar soluções 
conjuntas. Uma sociedade engajada no bem 
comum é poderosa, capaz de transformar reali-
dades de populações, colaborar para a constru-
ção de políticas públicas mais justas, avançar na 
diminuição das desigualdades e proporcionar 
crescimento, abrindo espaços de oportunidades.

É responsabilidade da sociedade envolver-
-se nas propostas das leis, nas fiscalizações 
e nas denúncias. Estar inseridos no proces-
so assistencial, pedagógico e educacional é 
fundamental para que esses jovens possam 
ser reinseridos na sociedade, abandonando 
as práticas ilícitas e sendo orientados para a 
produção de cidadania, contribuindo para a 
construção de um projeto de futuro. 
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